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LEI N9 1. 253/83, de 30 de Dezembro de 1983. 

Altera o Anexo V da Lei Municipal n9 1.252, 

de 14 de Dezembro de 1983 . 

O ENGENHEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a 

• 
Câma 

ra Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:-

Artigo 19:- O Anexo V - Tabela para cobrança da taxa 
de licença relativa a execução de obras, arruamentos e loteame� 
tos, a que refere o artigo 59, § 1 º, alínea "d", e artigo 61 da 
Lei Municipal n9 1.252/83, passa a vigorar de acordo com o ane 
xo, que fica f azendo parte integrante desta Lei. 

Artigo 
dia 19 de Janeiro 
rio. 

2º:- Esta Lei entrará 
de 1984, revogadas as 

em vigor a partir do 
disposições em centrá -

Caraguatatuba, 30 de Dezembro de 1983. 

E SOUZA 
unicipal 

Publicacfo na Secretaria da Prefeitura, aos 30 de Dezembro de 
1983. 

ANTONIO DO 
- Assessor de Planejamento, respondendo 

pelo Departamento de Administração -

• 
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ANEXO V 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RELA TIVA A 
• 

EXE CUÇÃO DE OBRAS, ARRUAMENTOS E LO TEAMENTOS 

% Sob r e  o Valor de 

R efe rên c i a  

1 - EXA ME E VER IF I CA ÇÃO DE PROJE TO PARA CONSTRUÇÃO :-

• 

, , 

11 

a) de barracão em quintal de casa residencial, valor por 

metro quadrado de área Útil de piso coberto . 

b) aumento ( ampli.ação) de área de construção em prédio re 

sidencial, valor por rretro quadrado de área útil de pi 

so coberto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

e) ampliação de área de construção em prédio utilizado por 

estabeleci.Jrento comercial, industrial ou de prestação -

de serviços, valor por metro quadrado de área Útil de 

piso coberto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) de prédio residencial, de um ou mais pavimentos, valor

por rretro quadrado de área útil de piso coberto:-

1 - até 100 metros quadrados . . . . . • • . 

2 - acima de 100 e atê 200 rretros quadrados 

3 - acima de 200 netros quadradOs . . . . • . . . . . . 

e) de prédio com um ou mais pavirrentos, a ser utilizado em 

atividade corrercial, industrial ou profissional, valor 

por rre�ro quadrado de ârea Útil de piso coberto: 

1 - até 100 rretros quadrados. . • . • . . . 

2 - acima de 100 e até 200 metros quadrados 

3 - acima de 200 rretros quadrados • . . . . 

2 - EXAME E VERIFICAÇÃO DE PROJEID PARA DEMJLIÇÃO: -

- de prédio, valor por metro quadrado de área de edificação 

a ser derrolida. . . . . . . . . . . . . . 

·

• • . . . . . . 

3 - EXAME E VERIFICAÇÃO DE PROJEID PARA ARRUAMENTO E LOTEAMENTO, 
' 

DESDOBRAMENTO DE ÃREA TERRJIDRIAL , DE SMEMBRAMENID DE ÃREA -

TERRITORIAL E RB>lANEJAMENTO DE ÃREA TERRIIDRIAL: -
a) arruanento e loteanento:-

1 - até 50.000 rre
'
tros quadrados, �lar por metro quadrado 
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2 - âcima de 50.000 netros quadrados, valor JXlr netro q� 
drado . . • 

b) Desdobranento: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . 

1 -
• 

ârea até 1.000 netros quadrados, valor por netro qua-
drado .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 - acima de 1.000 e até 10.000 netros quadrados, valor -
JXlr netro quadrado . 

3 - acima de 10. 000 metros quadrados, valor JXlr netro q� 
drado . . . •  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

c) Desnembranento:-
1 - de 03 a 15 lotes, valor JXlr netro quadrado . 

2 - de 16 a 100 lotes, valor JXlr netro quadrado 
3 - acirra de 100 lotes, valor por netro qtiadrado 

d� remanejarrento:-
1 - de lotes ou de quadras em lotearrento aprovado ou em -

terrenos com ou sem anexação ( acrêsciJI'K)) de áreas CD!!_ 
' t1gua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

4 - ALVARÃ DE LICEI'IÇA. ( solicitação através de siIIJlles re

querirrento) 
- para ampliação de prédio, com construção 

dependências, valor por metro quadrado . 
de um3. ou rrais .e 

• 
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5 - HABITE- SE: • 
a) de prédios,residenciais, por tmidade 
b) prédios correrciais, 

unidade . . . . • . 

industriais ou profissionais por 
• 

. . . . . . . . . . . 

6 - �VAAÃ PARA DEM'.lLIÇÃO; CXNS1RUÇÃO E RERlRMA; DE PROJE1D 
+ APROVADO • • . . . . . . . • . . . . • . . • • 

il 7 - DECRE1D DE APR?YAÇÃO DE L01EAMEN1D, ARRUAMENro, DESME!-! 
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BRAMENI'O E REMl>NEJAMEN11l • • • • • • • . . • • • • . . 
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0,045% 

0,02241 

0,00461 

0. 001961 

0,2921 

0,0244% 

0,01521 

0,029% 

1,131 

. 33,8% 

56,4% 

22, 6% 

11,3% 


